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EDITAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2025.08.28.1-DE 

 

RESUMO 

 

MODALIDADE Nº DO PROCESSO LOCAL: CÓDIGO UASG: 
NÚMERO NO 

COMPRASNET: 

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
2025.08.28.1 

PROVEDOR DO COMPRASNET 

WWW.COMPRAS.GOV.BR  
929120 90009/2025 

 

OBETO: 

Contratação de empresa especializada para adequação, manutenção das instalações de combate a incêndio da Policlínica Regional Senador Almir Pinto, 

com foco na obtenção/atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), de reponsabilidade Consórcio Público de Saúde da Região de 

Maracanaú/CE - CPSRM. 

 

DATA DA ABERTURA: 
HORA DA 

ABERTURA 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 
TIPO FORMATO 

04 DE SETEMBRO DE 2025 08:00 H 
MENOR PREÇO 

GLOBAL 
POR ITEM ELETRÔNICO 

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO UTILIZADAS PELO SISTEMA SERÁ OBSERVADO O 

HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

 

ÓRGÃO GESTOR GERAL: 

 CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ 

 

PARTICIPAÇÃO 

PREFERENCIAL 

DE ME E EPP? 

FORNECIMENTO: 
PRAZO PARA INÍCIO DA 

PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 

POSSIBILIDADE 

DE AMOSTRAS? 

SIM 

CONFORME ORDEM 

DE SERVIÇOS 

EXECUÇÃO 

INDIRETA 

ATÉ 05 (CINCO) DIAS, 

CONTADOS DO 

RECEBIMENTO DA ORDEM 

DE SERVIÇOS EM ATÉ 45 DIAS 

(CONFORME CRONOGRAMA 

DE EXECUÇÃO). 

ATÉ 31 DE 

DEZEMBRO DE 2025. 
NÃO 

 

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E VISTAS AO PROCESSO 

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS do presente procedimento serão realizados EXCLUSIVAMENTE por meio virtual, 

mediante pedido formal a ser enviado através do e-mail: consorciodesaudemaracanau@gmail.com, assim como os PEDIDOS DE 

ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES, RECURSOS E PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS. 

 

Observações Importantes: 

1) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do edital e seus anexos, prevalecerão as informações 

constantes deste resumo. 

2) Havendo discrepância entre os textos constantes do edital e seus anexos, inclusive quanto a especificação dos produtos, unidades e demais 

detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma Comprasnet prevalecerão as informações constantes do edital e seus anexos. 

3) Devidamente justificado conforme ETP e TR serão necessários o não cumprimento ao preceituado nos arts. 47 e 48, da Lei Complementar nº 123/06, 

uma vez que poderá ser justificado a não aplicação dos arts. 47 e/ou 48 da LC nº 123/06, pois a grande maioria das empresas que geralmente prestam 

o serviço objeto nesse processo não são empresas que se enquadram como ME/EPP.  
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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA 
Regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021. 

  
O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ, de natureza Autárquica e 
Interfederativa, com personalidade jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ Nº. 12.940.254/0001-79, com 
sede na Av. Um, nº 57, sala 911, torre II, Conjunto Jereissati, Maracanaú, Ceará, CEP 61.900-400, torna público 
que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
POR ITEM, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, conforme RILC e Resolução nº 008/2024 do CPSRM, 
e ainda nas exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA E HORA DA 

ABERTURA DA SESSÃO: 
04/05/2025 ÀS 08:00 HORAS 

PERÍODO PARA ENVIO 

DOS LANCES: 
DE 08:00H À 14:00H 

REFERÊNCIA DE 

HORÁRIO: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO DA 

SESSÃO: 

SÍTIO: www.gov.br/compras 

FUNDAMENTAÇÃO: 

ART. 75, INCISO I, C/C §2º, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021 e suas alterações: É 

dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras  (Vide Decreto nº 11.871, de 2023);  § 

2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados para compras, 

obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas 

como agências executivas na forma da lei. 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para adequação, manutenção das instalações de combate a 

incêndio da Policlínica Regional Senador Almir Pinto, com foco na obtenção/atualização do Auto 

de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), de reponsabilidade Consórcio Público de Saúde da 

Região de Maracanaú/CE - CPSRM. 

 
1. OBJETO  
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 
especializada para adequação, manutenção das instalações de combate a incêndio da Policlínica Regional Senador 
Almir Pinto, com foco na obtenção/atualização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), de 
reponsabilidade Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú/CE - CPSRM, conforme condições, 
quantidade e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 ANEXO I: TERMO DE REFERÊNCIA; 

 APÊNDECE 1 DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL: DESCRIMINAÇÃO 
DO ITEM E ESTIMATIVA 

 APÊNDECE 2 DO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL: RELAÇÃO COM 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NECESSÁRIOS; 

 ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA); 

 ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO. 
1.3. Havendo mais de um item ou lote, conforme critério de julgamento, faculta-se ao fornecedor a participação 
em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 
proposta para todos os itens que o compõem. 
1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante 

http://www.gov.br/compras
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2023-2026/2023/Decreto/D11871.htm#art1
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do Sistema de Compras do Governo Federal – Comprasnet  4.0, disponível no endereço eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa 
Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e operacionalização. 
2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 
Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros não autorizados. 
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
2.2.3.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.2.3.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.2.3.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.2.3.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.2.3.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
2.2.3.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista. 
2.2.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.5. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
fornecedor; 
2.2.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 
746/2014-TCU-Plenário); e 
2.2.7. Sociedades cooperativas. 
2.2.8. Empresas que não sejam do ramo de atividade do objeto desta dispensa de licitação. 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 
inicial exclusivamente pela plataforma eletrônica, na forma deste item. 
3.2. Não haverá o envio de proposta de preços em formato de arquivo. 
3.3. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema 
de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.3.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
3.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.5.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 
os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 
modificá-la até a data da abertura da sessão; 
3.10. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
3.10.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
3.10.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 
3.10.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
3.10.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 
3.10.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.10.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. A partir das 08h00min da data estabelecida neste Edital, a sessão pública será automaticamente aberta pelo 
sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste edital. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total de cada item do grupo. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 
certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 
como “lances intermediários” para os fins deste Edital. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 100,00 (cem reais). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com 
o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem 
qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
4.8. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com 
o registro do seu lance final aceitável, caso o sistema já possua essa funcionalidade. 
4.9. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites cadastrados 
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pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste edital. 
4.10. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 
respectiva deste Edital; 
4.11. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não assuma 
valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
4.12. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o órgão 
ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste Edital. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 
negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 
classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da dispensa 
eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta final (consolidada) e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.3.1. O envio da proposta final (consolidada), se for o caso, de documentos complementares, deverá ser 
realizado via sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de desclassificação. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste edital ou em seus anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 
a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 
quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em instrumentos 
de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta.  
5.7.1. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado 

pela Administração. 
5.7.2. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 

sobrepreço considerará o seguinte: 
5.7.3. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 

ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
5.7.4. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do 

valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha 
orçamentária anexa ao edital junto ao projeto básico de engenharia; 



  

 

Página 6 de 48 

 
 

5.7.5. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do 
regime de execução. 

5.7.6. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por 
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço. 
5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
5.8.2.  Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 
assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o disposto 
neste Edital. 
 
6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam no Apêndice 1 do ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA deste edital e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances, será 
solicitado o envio dos mesmos no prazo de 02 (duas) horas, via sistema.  
6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 
d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica/física poderá haver a substituição das consultas das alíneas 
“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica/Física do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 
6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário ou pessoa física. 
6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 
o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato 
digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
6.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 
informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.7. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
6.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 
6.8. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 
7. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 
7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior para 
adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
7.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, poderá ser firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.3. Poderá, ainda, ser dispensada a celebração de Termo Específico de Contrato entre as partes, de acordo 
com art. 95 da Lei Federal n.º 14.133/21 passando a substituí-lo os seguintes documentos: 
7.3.1. Este Instrumento Convocatório; 
7.3.2. A proposta da empresa vencedora lançada no Comprasnet; e 
7.3.3. A Nota de Empenho. 
7.4. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 
7.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 
de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR), ou correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido, inclusive através certificação 
digital, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
7.4.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e 
aceita pela Administração. 
7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 
7.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos; 
7.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 
Federal n.º 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.6. O prazo de vigência da contratação será aquele constante do Termo de Referência, anexo ao Edital. 
7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência 
do contrato. 
 
8. SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
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serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; 
b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, 
por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Edital, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 
anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
8.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.2.1.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  
8.2.1.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.2.1.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.2.1.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.2.1.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente. 
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 
dano causado à Administração Pública. 
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
8.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Apuração de Responsabilidade – PAAR. 
8.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 
8.8. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica/física, com ou sem a participação de agente público. 
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


  

 

Página 9 de 48 

 
 

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Edital. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras do Governo Federal (Compras/Comprasnet) e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente 
linha de fornecimento que pretende atender, bem como no site oficial do Consórcio: 
www.consorciosaudedemaracanau.com.br. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 
Administração poderá: 
9.2.1. Republicar o presente edital com uma nova data; 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 
condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 
conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima também poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não conste 
deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 
negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 
procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste edital. 
9.12.  Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

 
Maracanaú/CE, 29 de agosto de 2025. 

 
 
 

Juliana Barbosa do Nascimento 
Agente de Contratação 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ - CPSRM 
  

http://www.consorciosaudedemaracanau.com.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nº 2025.07.01.1- POLICLÍNICA 

 

1. INTRODUÇÃO 

1.1. Objetivo  
Este Termo de Referência tem por finalidade fornecer elementos necessários e suficientes, os quais, 
baseados nos dados constantes dos estudos técnicos preliminares acostados aos autos, servirão para 
realização de procedimento administrativo, cujas especificações técnicas e demais condições encontram-
se detalhados no presente documento, conforme disposto nos arts. 6º, incs. X, XIII e XXIII, 18, 23, 40, 
41 e 82, da Lei nº 14.133/2021, regulamentado pela RESOLUÇÃO Nº 004/2024, DE 26 DE 
JANEIRO DE 2024. 

 
1.2. Integram o presente Termo de Referência como se nele estivessem escritos, os seguintes 
documentos:  
 

I) Definição dos Itens e especificações dos serviços;  
II) Relação dos documentos de habilitação para o procedimento; e 
III) Estudo Técnico Preliminar – ETP. 

 

2. INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS, EXPOSIÇÃO DE NECESSIDADE, DETALHAMENTO E 
PLANEJAMENTO DO OBJETO. 

2.1. Órgão(s) Interessado(s): 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ/CE – CPSRM. 
 
2.2. Objeto: 

Contratação de empresa especializada para adequação, manutenção das instalações de combate a 
incêndio da Policlínica Regional Senador Almir Pinto, com foco na obtenção/atualização do Auto de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), de reponsabilidade Consórcio Público de Saúde da Região de 
Maracanaú/CE - CPSRM. 
 
2.3. Justificativa: 

A justificativa da necessidade do objeto e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico constante dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento 
administrativo. 
 
2.4. Do Plano de Contratação Anual - PCA: 

O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a 
seguir: 

ID do PCA no PNCP: 12940254000179-0-000001/2025.  
ID da(s) DFD(S) no PCA constante do PNCP: nº 929120-33/2025. 
 

2.5. Descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do serviço: 

A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico constante dos 
Estudos Técnicos Preliminares - ETP, anexo ao presente procedimento administrativo. 
 
3. DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, DOS RECURSOS FINANCEIROS E ESTIMATIVA DA 
DESPESA 

3.1. As despesas resultantes do presente objeto correrão a conta da seguinte classificação orçamentária: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA FONTE 
ELEMENTO DE 

DESPESAS 
VALOR 

CONTRATADO 

0101.10.302.0001.2.003 - MANUTENÇÃO DA POLICLÍNICA TIPO II SENADOR 
ALMIR PINTO 

PROPRIO 
POLICLINICA 

3.3.90.39.00 R$ 71.754,52 
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FONTE DE RECURSOS: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ/CE - CPSRM 
 
3.2. Valor global estimado: 

R$ 71.754,52 (setenta e um mil setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos). 
 
3.3. Justificativa quanto ao sigilo do orçamento: 

Não se aplica. 
 
3.4. Metodologia do orçamento: 

O levantamento de preços foi feito através dos parâmetros legais, especialmente do Art. 23 da Lei nº 
14.133/2021, através de tabelas oficiais para obras e serviços de engenharia no Brasil, tais como: SINAPI 
(Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) e o SICRO (Sistema de Custos 
Referenciais de Obras), e ainda com composições constantes da Base de Dados SBC. 
 
4. REQUISITOS GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 

4.1. Sustentabilidade: 
4.1.1. Não se aplica. 

 
4.2. Indicação de marcas ou modelo: 
4.2.1. Não se aplica. 

 
4.3. Da exigência de prova de conceito: 
4.3.1. Não se aplica. 
 
4.4. Da subcontratação: 
4.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme previsão constante do Estudo 
Técnico Preliminar - ETP. 
 
4.5. Garantia da contratação: 
4.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação consoante os dispostos nos artigos 96 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021, bem como, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar - ETP. 

 

5. DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE EXECUÇÃO/PRESTAÇÃO 

5.1. Local de execução do Objeto 
5.1.1. Os serviços contratados deverão ser realizados na sede da Policlínica Regional Senador Almir Pinto, 
localizada na Av. Airton Senna, nº 56 – Pajuçara – Maracanaú/CE. 

 
5.2. Forma de execução, acompanhamento e fiscalização da prestação dos serviços 
5.2.1.  A execução dos serviços será por empreitada global, mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇO, 
pelo CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ - CPSRM. 
5.2.2.  A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor do órgão demandante, o qual deverá 
atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta execução para fins de pagamento. 
5.2.3.  A presença da fiscalização do órgão demandante não elide nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
5.2.4. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer bem ou serviço que não esteja de 
acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para readequação de serviço eventualmente fora de 
especificação. 
 
5.3. Prazo para início/fim 

FONTE DE RECURSOS: CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ/CE – CPSRM. 
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5.3.1. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da ordem 
de serviços emitida pelo Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú – CPSRM, que será enviada à 
contratada através de e-mail ou outro meio que comprove o seu recebimento. 
5.3.2. O prazo para a completa execução dos serviços é de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme cronograma 
físico financeiro constante nos autos. 

5.4. Da forma de recebimento (provisório e definitivo) 
5.4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da conclusão da execução 
mensal, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade 
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
5.4.2. Os Serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser refeitos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
5.4.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da prestação 
dos serviços e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
5.4.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 
05 (cinco) dias úteis. 
5.4.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 
das exigências contratuais. 
5.4.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
5.4.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 
durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 
definitivo. 
5.4.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
5.4.9. Pós conclusão dos procedimentos quanto ao recebimento, serão realizados os atos 
correspondentes a liquidação e pagamento da despesa. 
 
5.5. Forma de pagamento 
5.5.1. A liquidação da despesa e o pagamento serão efetuados na proporção de execução dos serviços, 
em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante 
a constatação da entrega definitiva, através de atesto do recebimento dos serviços e o encaminhamento 
da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, bem como, a ordem cronológica 
de pagamentos, definida pela Administração. 
5.5.2. Para fins de instrução dos procedimentos de pagamento, além dos documentos citados no subitem 
anterior, o fornecedor deverá enviar obrigatoriamente a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
constante da seguinte documentação: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do 
contrato; 
b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive 
em relação as contribuições sociais; 
c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 
d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 
f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT). 

5.5.3. O setor competente quanto aos pagamentos realizará a consulta dos documentos apresentados por 
meio de verificação on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 
2021.    
5.5.4. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:  

5.5.4.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  
5.5.4.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 

5.5.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 
5.5.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.5.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  
5.5.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.5.9. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.5.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 
de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigorará até 
31 de dezembro de 2025, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.2. Considerando a natureza de contrato de escopo, onde o prazo de execução somente se extingue 
quando o contratado entrega para o contratante o objeto contratado, fica estabelecido que o prazo de 
vigência contratual será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o 
objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de 
culpa do contratado, previstas neste instrumento, nos termos do art. 111 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 

7. REQUISITOS ESPECÍFICOS DO PROCEDIMENTO 

7.1. Da forma de apresentação das propostas 
7.1.1. Na proposta de preços deverá constar as especificações detalhadas do item, quantidade 
solicitada, o valor unitário e total, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os produtos/serviços, mesmo que não 
estejam registrados neste documento. 
7.1.2. A licitante deverá garantir a execução do objeto sem qualquer defeito ou imperfeição, e se caso 
constatado alguma imperfeição, terão o objeto ter de ser ajustado e ou refeito e a licitante submetida às 
penalidades da Lei, além do registro da falha no Cadastro de Fornecedores. 
7.1.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o MENOR PREÇO GLOBAL, 
desde que atenda as exigências contidas neste termo. 
 
8.2. Das formalidades quanto a proposta de preços: 
8.2.1. A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser composta por um conjunto de informações 
(Proposta Comercial; Orçamento(s) Detalhado(s) e Cronograma Físico-Financeiro), em papel timbrado da 
proponente, estando, ainda, devidamente assinada por representante legal e responsável técnico habilitado da 
licitante, e sendo enviada exclusivamente por meio da plataforma do COMPRAS.GOV.BR, caracterizando o item 
proposto no campo discriminado, em conformidade com este termo. 
8.2.2. Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados: 
8.2.2.1. Serviços/obras a serem executados, iguais ao objeto deste termo; 
8.2.2.2. Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços/obras objeto deste termo, expresso em 
reais em algarismo e por extenso; 
8.2.2.3. Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 90 (NOVENTA) DIAS; 
8.2.2.4. Prazo de execução dos serviços/obras que será de 45 (quarenta e cinco) DIAS, contados a partir da 
emissão da ordem de serviço; 
8.2.2.5. ORÇAMENTO(S) DETALHADO(S), contendo de cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, e o preço 
Global do orçamento, assinado por representante legal e responsável técnico habilitado da licitante, contendo 
ainda: 
a) Planilha Orçamentária que deu margem aos resultados apresentados na proposta, com preços em duas casas 
decimais, sem erros de arredondamentos; 
b) Planilha analítica de encargos sociais; 
c) Composição analítica de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas), de acordo com a sua situação tributária 
(cumulativa ou não cumulativa); 
8.2.2.6. No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como correta a Unidade expressa no 
Projeto de Engenharia para o item. 
8.2.2.7. Os valores contidos nos orçamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo que 
não contenham o símbolo da moeda (R$). 
8.2.2.8. Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, 
cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos. 
8.2.2.9. Só se fará necessária a apresentação da Planilha de Composição de Custos durante o envio da Proposta de 
Preços Final (Consolidada). Nela deverão conter todos os itens e coeficientes de produtividade (quantidade) que 
compõem cada serviço constante no orçamento apresentado, quais sejam equipamentos, materiais, mão-de-obra 
e/ou encargos sociais. Deverá ainda ter os preços unitários e totais de cada item da composição, devidamente 
ajustado para o valor arrematado no certame.  
 
8.3. DO CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO. 
8.3.1. Deverá conter a distribuição cronológica e dos custos necessários à execução de cada grupo/etapa de 
serviços, essa última expressa em reais e em percentual de proporção sobre o valor global da proposta. 
8.3.2. O cronograma não deverá conter prazo superior ao estipulado para a execução dos serviços/obras previsto 
no Projeto de Engenharia. 
8.3.3. A proposta de preços (inicial) servirá para fins de verificação das condições da proposta, bem como, para 
realização de comparativo ante a proposta de preços final (consolidada), o qual, encontrada divergência entre as 
mesmas, salvo quanto a redução dos preços em virtude dos lances ou de melhor oferta, a proponente será 
desclassificada. 
8.3.4. É de inteira responsabilidade da proponente a inclusão dos arquivos os quais possuam compatibilidade com 
os sistemas operacionais convencionais.  
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8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial. 
8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução, caso haja, será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 
método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
8.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
8.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º). 
8.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
8.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. 
8.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
8.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 
8.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 
8.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
8.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ORDEM DE SERVIÇO/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/nota de 
empenho, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 
8.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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8.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
8.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  
8.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
8.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
8.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 
 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei Nº. 14.133/21. 
 
9.2. São obrigações do contratante, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.º 
14.133/21: 
9.2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos. 
9.2.2. Atestar a execução do objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.2.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
9.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.2.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.2.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 
9.2.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.2.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.2.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.2.10.  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei 
n.º 14.133, de 2021 e o art. 28, do Decreto n.º 11.246, de 2022, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
9.2.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 
pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês, nos termos do art. 123, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
9.2.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.2.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
9.2.14. Permitir ao pessoal da CONTRATADA, acesso ao local da execução, se for o caso, desde que 
observadas as normas de segurança. 
 
9.3. São obrigações do contratado, nos termos do art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal n.º 
14.133/21: 
9.3.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
a) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
b) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
c) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
d) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou dos materiais empregados. 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – 
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT.  
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato. 
h) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 
ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
i) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação. 
k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
l) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
m) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
n) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante. 
p) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência. 
q) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, se for o caso, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato. 
r) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
s) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
t) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
u) Assinar e devolver a ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA 
DE EMPENHO ao CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ/CE 
– CPSRM no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento. 
v) Executar os serviços licitados no prazo máximo estabelecido no termo de referência, contados do 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇOS/AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/NOTA DE 
EMPENHO, nos locais determinados pelo órgão solicitante, observando rigorosamente as 
especificações contidas no termo de referência, nos anexos e disposições constantes de sua proposta de 
preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato. 
w) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
x) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
y) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no 
fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 
125º da Lei n.º 14.133/21. 
z) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA 
REGIÃO DE MARACANAÚ/CE – CPSRM, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem 
como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 
quando da execução do contrato. 
aa) No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências especificadas no 
termo de referência, no edital ou na proposta de preços da CONTRATADA, a CONTRATANTE os 
recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas 
condições. 
9.3.2. A CONTRATADA obriga-se, ainda, a (obrigações específicas): 
a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los na instância correspondente, 
efetivando, todas as providências processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento jurídico, 
observadas as condições aqui assumidas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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b) manter sigilo em face de todas as informações e dados que tiver acesso relativos à CONTRATANTE; 
c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para a realização de serviços que exijam habilitação legal 
específica e sob sua exclusiva responsabilidade; 
d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões que vieram 
a ser proferidas; 
e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e atualizado das 
medidas interpostas e providências realizadas; 
f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato; 
g) Executar as atividades em conformidade com o descrito no presente Termo de Referência com os 
mais elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;  
h) Considerar as decisões ou sugestões do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 
MARACANAÚ/CE – CPSRM sempre que as mesmas contribuírem de maneira significativa na 
qualificação dos trabalhos e agilidade dos mesmos;  
i) Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada, disponibilizando seus currículos, e 
cumprir com as obrigações trabalhistas, devendo todos os profissionais de nível superior ter registro nos 
respectivos órgãos de classe;  
j) Arcar com as despesas de execução dos trabalhos externos próprios, como locação de veículos, 
combustível, equipamentos eletrônicos e acessórios, dentre outras;  
k) Arcar com as despesas de deslocamento e diárias de pessoal contratado na execução das atividades 
externas próprias;  
l) Disponibilizar dados, relatórios ou qualquer outro tipo de informação a terceiros somente com 
autorização do CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ/CE – 
CPSRM;  
m) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou orientações se 
obriga a atender prontamente;  
n) assumir todas as despesas relativas a pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou conexas com o 
contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas e eventuais passivos, impostos, alimentação 
do seu pessoal, deslocamentos de funcionários, equipamentos de proteção individual e coletivo, tributos, 
seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, autenticações do contrato, etc., e 
ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela contratada a inexistência de qualquer vínculo 
empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante;  
o) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do contrato a ser 
firmado;  
p) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem prévia e 
expressa autorização da contratante;  
q) Submeter-se às normas e condições baixadas pela contratante, quanto ao comportamento, discrição e 
urbanidade na relação interpessoal;  
r) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar sempre dentro dos 
prazos estabelecidos.  
s) Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
t) Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 
previstas no projeto básico de engenharia, em plena validade. 
u) Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
v) Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 
informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de 
equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de 
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ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das 
atividades em relação ao cronograma previsto. 
w) Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 
especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 
construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo. 
x) Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil 
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional 
de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, 
de 19/01/2010. 
 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que, com dolo ou culpa: 
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
b.4) deixar de apresentar amostra; 
b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
c) não celebrar contrato ou não entregar a documentação exigida para a assinatura de tais instrumentos, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
d) recusar-se, sem justificativa, a assinar contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
f) fraudar a licitação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
h) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
i) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
j) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.1.1. Serão aplicadas ao licitante/adjudicatário que incorrer nas infrações acima descritas, garantida a 
defesa prévia, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, as seguintes sanções: 
a) advertência;  
b) multa; 
c) impedimento de licitar e contratar e 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
10.1.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida. 
b) as peculiaridades do caso concreto 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-01-de-19-de-janeiro-de-2010#art4§2
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.1.3. Para fins de dosimetria e cálculo das penalidades acima impostas, estas tomarão como base os 
parâmetros delineados no tópico a seguir. 
 
10.2. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que, 
com dolo ou culpa: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2.1. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, 
da Lei nº 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
d.1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 30 (trinta) dias; 

d.2) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 
total do objeto. 
10.2.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.2.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.2.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 05 (CINCO) 
DIAS úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
10.2.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.2.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
10.2.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
10.2.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
10.2.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 
nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.2.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
10.2.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo 05 (CINCO) DIAS úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 
10.2.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
10.2.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 
em lei para a continuidade da execução contratual. 
11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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11.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
11.6. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 

12. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo(s) órgão(s) demandante(s), segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, nos regulamentos e normas locais específicas, nas normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, pelas normas e princípios gerais em Direito Admitidas. 

 
Elaborado por, em Maracanaú/CE, 26 de agosto de 2025. 

 

UNIDADE TÉCNICA/RESPONSÁVEL ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO 
DOCUMENTO: 

 
 

Everardo Cavalcante Domingos 
Diretor Geral 

Policlínica 

RESPONSÁVEL/AUTORIDADE 
COMPETENTE DO ÓRGÃO: 

 
 
 

Francisco César de Sousa 
Secretário Executivo 

Ordenador de Despesas 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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ANEXO I 

DEFINIÇÃO DOS ITENS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 
1. DOS ITENS: As especificações técnicas constam no projeto técnico de engenharia, anexo ao ETP, 
contendo: 
- ART – ENGENHARIA; 
- ART PROJETO; 
- MEMORIAL POLICLINICA; 
- MEMORIAL POLICLINICA MARACANAU; 
- OrçaFascio SERVIÇO – COMPOSIÇÃO; 
- OrçaFascio SERVIÇO – INSUMOS; 
- POLICLÍNICA MARACANAÚ – BDI; 
- POLICLÍNICA MARACANAÚ – CRONOGRAMA; 
- POLICLÍNICA MARACANAÚ -ORÇAMENTO SINT; 
- PR_01_06_INC_POLI_II_MARACANAÚ REV01-Layout1; 
- PR_02_06_INC_POLI_II_MARACANAÚ REV01-Layout1; 
- PR_03_06_INC_POLI_II_MARACANAÚ REV01-Layout1; 
- PR_04_06_INC_POLI_II_MARACANAÚ REV01-Layout1 
- PR_05_06_INC_POLI_II_MARACANAÚ REV01-Layout1; 
- PR_06_06_INC_POLI_II_MARACANAÚ REV01-Layout1; 
- RELATORIO EXTINTORES - POLICLINICA (1); 
- RELATORIO MANGUEIRA - POLICLINICA (2). 

 
2. DO QUANTITATIVO: A definição dos quantitativos se deu através de desenvolvimento de projeto 
técnico e memorial descritivo conforme normas ABNT (ex.: NBR 9077, NBR 13714, NBR 17240), 
acompanhado de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) por engenheiro responsável, tudo 
baseado no projeto já existente e aprovado de prevenção e combate à incêndios da Policlínica. 
 
3. DO ESCOPO DOS SERVIÇOS: 
 

3.1. Levantamento Técnico e Projeto “As Built”  

• Vistoria técnica completa;  

• Mapeamento dos sistemas existentes;  

 

3.2. Execução das Adequações e Manutenção  

• Instalação ou reposição de hidrantes e materiais complementares (inclusive recalque);  

• Sinalização completa dos equipamentos e rotas de fuga (NBR 13434);  

• Implantação ou substituição da iluminação de emergência (NT 09);  

• Readequação das placas de saída e rota de fuga;  

• Instalação, revisão ou substituição de extintores conforme riscos isolados;  

• Elaboração de atestado de Brigada de Incêndio e regularização conforme NBR 14276;  

• Emissão da ficha de Assessor Técnico credenciado;  

• Emissão de laudo de aterramento com teste de continuidade (SPDA – NBR 5419);  
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• Instalação de bacia de contenção no grupo motogerador;  

• Reparo ou substituição de dispositivos comprometidos;  

• Correções em rotas de fuga e portas corta-fogo;  

• Aplicação de checklist normativo completo.  

  

3.3. Regularização Documental e Obtenção do AVCB  

• Protocolo junto ao CBMCE;  

• Pagamento da taxa de vistoria;  

• Acompanhamento da inspeção;  

• Entrega do AVCB válido.  

 

3.4. Obrigações Legais 

• Cumprimento das normas ABNT e CBMCE;  

• Fornecimento de materiais e mão de obra;  

• Responsabilidade técnica com emissão de ARTs;  

• Cronograma executivo e comunicação com a fiscalização.  

 

3.5. Entregáveis 

• Relatório técnico inicial e final; 

• ART dos serviços executados; 

• Registro de todos os serviços realizados (manutenção, substituições, adequações); 

• Declaração de conformidade técnica do sistema; 

• Suporte documental para obtenção do AVCB. 

 

4. DO RESUMO: 

Item Especificação Resumida da Obra Unidade 
Valor 

Unitário R$ 
Valor 

Total R$ 

1. Adequação, manutenção das instalações de combate a 
incêndio da Policlínica Regional Senador Almir Pinto, com 
foco na obtenção/atualização do Auto de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros (AVCB), conforme projeto técnico de 
engenharia. 

Serviço R$ 
 71.754,52 

R$ 
 71.754,52 

 
5. DO CUMPRIMENTO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006: Nos termos do art. 48 da Lei 

Complementar Nº 123/2006, com base no valor estimado de R$  71.754,52 (setenta e um mil setecentos e 

cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos), esta licitação deverá ser exclusivamente destinada à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte: 
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Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, 

a administração pública:    (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

2014)        (Vide Lei nº 14.133, de 2021 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 

participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens 

de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 

reais);                (Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp147.htm#art1
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ANEXO II 
RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PARA O PROCEDIMENTO 

 
Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 
 
a. Habilitação jurídica 
A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 
documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), 
devendo ser observado e apresentado, se for: 
 
a.1. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 
individual de responsabilidade limitada: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores; 
a.2. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, 
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME 
n.º 77, de 18 de março de 2020. 
a.3. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
a.4. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
 
b. Habilitação fiscal, social e trabalhista 
b.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
b.3. Prova de regularidade com a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
b.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
b.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943). 
b.6. Declaração quanto ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(Esta declaração ficará dispensada em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte por assinalar a 
opção constante do sistema). 
b.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.º 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição 
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 
c. Qualificação Econômico-Financeira 
c.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 
(dois) últimos exercícios sociais (já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no órgão 
competente de origem) 
c.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/(Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 
II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 
III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
c.3. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante documento 
assinado por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
c.4. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
c.5. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital 
mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
c.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 
65, §1º). 
c.7. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-
se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 
14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
 
d. Qualificação Técnica 
d.1. Qualificação técnica operacional 
d.1.1. Certidão de registro da pessoa jurídica expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA, ou pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), em que conste no quadro de responsável técnico 
pelo menos um técnico profissional de nível superior habilitado na área de engenharia civil ou outro devidamente 
reconhecido pela entidade competente. 
d.1.2. Apresentar certidão(ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de “contratada”, demonstrando que a 
empresa executou ou esteja executando diretamente serviços compatíveis em características semelhantes ao objeto 
licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância requeridas. 
d.1.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem será considerada parcela de maior relevância:  

a) Adequação e manutenção de instalações de combate a incêndio. 

d.2. Qualificação técnico profissional 
d.2.1. Apresentar comprovação da licitante de possuir junto a sua Certidão de registro da pessoa jurídica 
expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, ou pelo Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), na data agendada para abertura de proposta, profissional de nível superior na área de 
engenharia civil ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente.  
d.2.2. Atestado de responsabilidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente registrado no órgão competente, onde, nesse caso, deverá ser acompanhado da respectiva Certidão 
de Acervo Técnico (CAT), que comprove(m) ter o(s) profissional(is) executado serviços de engenharia de 
características técnicas similares as do objeto licitado, atinentes às respectivas parcelas de maior relevância. 
d.2.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior relevância: 

a) Adequação e manutenção de instalações de combate a incêndio. 

d.3. Entende-se, para fins deste termo, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor ou responsável 
técnico. 
d.3.1. A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do contrato social e aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente registrada junto 
ao órgão competente. 
c) Para responsável técnico, mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) 
devidamente assinada; 
d) Contrato de Prestação de Serviços conforme o Código Civil Brasileiro; e 
e) Declaração de compromisso futuro. 
d.3.2. O(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s) deverão participar da obra ou serviço objeto da 
licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 
aprovada pela Administração e deverão constar obrigatoriamente: 
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a) na Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA 
ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU); 
b) no atestado de capacidade técnica profissional. 
 
e. Declarações 
e.1. Declaração de que a interessada atende aos requisitos de habilitação e de que o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 
e.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
e.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 
e.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
e.5. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
Obs.: As declarações acima são facultativas, haja vista que, caso as declarações não sejam elaboradas em 
documento específico e anexados na plataforma pelo Licitante, as mesmas poderão ser extraídas da Plataforma 
Compras.gov.br, não sendo a ausência destas motivo de inabilitação. 
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APÊNDECE 3 - ANEXO III 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 008/2025 

 
1. Informações Básicas: 
 
Número do processo: 2025.07.01.1 

Período de Realização: 1º de agosto a 25 de agosto de 2025. 
 
2. Descrição da Necessidade: 
 
A Policlínica Regional Senador Almir Pinto necessita de adequações e manutenção em suas instalações de 
combate a incêndio, visando garantir a conformidade com as normas técnicas vigentes, especialmente as diretrizes 
estabelecidas pelo Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Ceará, com foco na obtenção/atualização do Auto 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB). 
 
A estrutura atual apresenta deficiências que comprometem a eficácia do sistema de prevenção e combate a 
incêndio. Durante vistoria técnica realizada em abril de 2025, foram identificadas inconsistências entre o sistema 
de prevenção e combate a incêndio instalado na unidade e as exigências legais e normativas atualmente em vigor. 
Dentre os principais pontos destacados na notificação do CBMCE, conforme Processo nº 2919280:  
• Ausência de hidrante em local obrigatório (conforme projeto aprovado – prancha 02/06);  
• Materiais ausentes no hidrante de recalque;  
• Sinalização do recalque ausente ou inadequada;  
• Deficiências na sinalização de emergência e ausência de sinalização de equipamentos;  
• Iluminação de emergência insuficiente e em desacordo com o projeto aprovado;  
• Ausência de atestado de Brigada de Incêndio e inexistência de brigada ou dimensionamento incorreto;  
• Ausência da ficha de Assessor Técnico ou profissional não credenciado pelo CBMCE;  
• Documento(s) de responsabilidade técnica de instalação ou manutenção ausentes; 
• Risco isolado da edificação sem capacidade extintora mínima exigida;  
• SPDA em desacordo com projeto aprovado e sem laudo de aterramento/teste de continuidade;  
• Coberta para captor natural fora das especificações normativas;  
• Ausência de bacia de contenção no grupo motogerador;  
• Necessidade de redimensionamento das placas de saída de emergência e rotas de fuga conforme projeto 
aprovado. 
 
A solução buscada visa assegurar a segurança dos ocupantes, a continuidade dos serviços e o cumprimento legal, e 
ainda realizar todos os testes/inspeções aplicáveis, nos equipamentos e dispositivos que compõem o sistema de 
prevenção contra incêndio. 
 
Além de atender às exigências legais, a adequação e manutenção do sistema de combate a incêndio são 
fundamentais para garantir a segurança de pacientes, visitantes e colaboradores, especialmente considerando o 
perfil de vulnerabilidade do público atendido em unidades de saúde. 
 
3. Área Requisitante: 
 
Policlínica Regional Senador Almir Pinto 
Solicitante: Everardo Cavalcante Domingos 
Cargo: Direção Geral 
 
4. Descrição dos Requisitos da Contratação: 
 
A contratação deverá ter por objeto a realização de serviços técnicos, operacionais e documentais voltados à 
regularização do sistema de prevenção e combate a incêndio da Policlínica Regional Senador Almir Pinto, 
localizada no município de Maracanaú/CE. 
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Os serviços visam garantir a conformidade legal e técnica da edificação com as normas do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Ceará (CBMCE) e da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), culminando na 
obtenção ou renovação do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB). 

 

As ações contemplam: 

• Execução das adequações necessárias ao sistema de hidrantes, extintores, sinalização, iluminação de 
emergência, rotas de fuga e demais dispositivos;  
• Manutenção dos sistemas existentes que apresentem falhas ou degradação;  
• Pagamento da taxa de vistoria;  
• Protocolo da documentação técnica junto ao CBMCE;  
• Acompanhamento da vistoria e entrega do certificado atualizado.  
 

Obrigações legais: 

• Cumprimento das normas ABNT e CBMCE; 
• Fornecimento de materiais e mão de obra; 
• Responsabilidade técnica com emissão de ARTs; 
• Cronograma executivo e comunicação com a fiscalização.  
 

Requisitos Técnicos 

• Ser registrada no CREA/CAU e possuir profissionais legalmente habilitados; 
• Apresentar comprovada experiência na execução de serviços similares; 
• Apresentar ART para todos os serviços executados; 
• Seguir rigorosamente as normas da ABNT (especialmente NBR 9077, NBR 13714, NBR 17240, entre 
outras) e legislações estaduais e municipais pertinentes; 
• Utilizar equipamentos e materiais com certificação do INMETRO, quando aplicável. 
 

Entregáveis 

• Relatório técnico inicial e final; 
• ART dos serviços executados; 
• Registro de todos os serviços realizados (manutenção, substituições, adequações); 
• Declaração de conformidade técnica do sistema; 
• Suporte documental para obtenção do AVCB. 
 

Local de Execução: 

Policlínica Regional Senador Almir Pinto  

Av. Airton Senna, nº 56 – Pajuçara – Maracanaú/CE  

Área do terreno: 9.300 m²  

Área Construída: 2.882 m² 

 

5. Levantamento de Mercado: 
 

O mercado de segurança contra incêndio no Brasil movimenta cerca de R$ 3 bilhões por ano, incluindo 

equipamentos como sprinklers, detectores, hidrantes, portas corta-fogo, entre outros. 
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A legislação (como a Lei 13.425/2017) exige elaboração e aprovação de projetos de prevenção de incêndio em 

novas construções e reformas, elevando a demanda por soluções técnicas certificadas.  

 

Nesta análise estão algumas soluções de mercado e abordagens especializadas que podem ser contratadas para 

adequação e manutenção das instalações de combate a incêndio. 

 

Portanto, faz-se necessária a contratação de serviços especializados para a avaliação técnica completa, substituição 
de equipamentos danificados, atualização dos sistemas e regularização junto aos órgãos competentes, assegurando 
a plena funcionalidade e conformidade do sistema de proteção contra incêndios da Policlínica Regional Senador 
Almir Pinto. 
 

Para a Policlínica Regional Senador Almir Pinto, recomendamos considerar alternativas que ofereçam solução 

completa, desde avaliação técnica, manutenção e projetos até apoio na obtenção do AVCB. Em paralelo, investir 

em tecnologia moderna (detecção sem fio, materiais sustentáveis, integração com BMS/IoT) pode garantir maior 

eficiência e segurança. 

 

A solução proposta visa garantir a total adequação das instalações da Policlínica às normas técnicas de segurança 

contra incêndio, com foco na preservação da vida, do patrimônio e na conformidade legal junto aos órgãos 

fiscalizadores, especialmente o Corpo de Bombeiros Militar. 

Trata-se de uma solução integrada que abrange o diagnóstico técnico, a regularização dos sistemas existentes, a 

substituição e/ou instalação de equipamentos necessários, a manutenção periódica e o suporte documental para 

emissão ou renovação do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros). 

 

Neste contexto, existe apenas uma solução para atender ao problema apresentado, sendo esta, a Contratação de 

empresa especializada para adequação, manutenção das instalações de combate a incêndio da 

Policlínica Regional Senador Almir Pinto, com foco na obtenção/atualização do Auto de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros (AVCB). 

 

6. Descrição da Solução como um todo: 
 
A solução abrange a contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para executar obra na 
Policlínica Regional Senador Almir Pinto, de responsabilidade do Consórcio Público de Saúde da Região de 
Maracanaú – CPSRM. 
 

MODALIDADE Dispensa Eletrônica 

FUNDAMENTAÇÃO Art. 75, inciso I, §2º e §3º, da Lei Federal nº 14.133/21 

CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO  

Menor Preço Global 

REGIME DE EXECUÇÃO  Indireta 

FORMA DE EXECUÇÃO Empreitada Global 

 
7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas: 
 
A definição dos quantitativos se deu através de desenvolvimento de projeto técnico e memorial descritivo 
conforme normas ABNT (ex.: NBR 9077, NBR 13714, NBR 17240), acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) por engenheiro responsável, tudo baseado no projeto já existente e aprovado de 
prevenção e combate à incêndios da Policlínica, em anexo a este estudo. 
 
8. Estimativa do Valor da Contratação:  
 
O levantamento de preços foi feito através dos parâmetros legais, especialmente do Art. 23 da Lei nº 14.133/2021, 
através de tabelas oficiais para obras e serviços de engenharia no Brasil, tais como: SINAPI (Sistema Nacional de 
Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil) e o SICRO (Sistema de Custos Referenciais de Obras), e ainda 
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com composições constantes da Base de Dados SBC, que orçou o custo total da contratação em R$ 71.754,52 
(setenta e um mil setecentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos, conforme planilha 
orçamentária junto as demais peças que compõem o projeto técnico apresentado pela equipe de engenharia 
contratada pelo consórcio de Maracanaú, com prazo de execução de 45 (quarenta e cinco) dias, tudo em anexo a 
este estudo. 
 
9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução:  

A divisão da contratação em lotes ou parcelas poderia, em tese, considerar a separação dos serviços, e com isso, 
essa segmentação acarreta riscos e ineficiências. A não realização do parcelamento da contratação justifica-se pelos 
seguintes motivos técnicos e operacionais: 

a) Natureza Técnica Integrada da Solução 

A adequação das instalações de combate a incêndio depende de uma interligação técnica entre diagnóstico, 
projeto, fornecimento e instalação dos sistemas, exigindo a responsabilidade técnica unificada sob uma única 
empresa habilitada. Parcelar etapas críticas poderia comprometer a coerência do projeto e a responsabilização 
legal. 

b) Risco à Conformidade Normativa e à Segurança 

A execução de partes isoladas por empresas distintas pode resultar em incompatibilidades técnicas, falhas de 
integração entre sistemas, divergência de especificações, e descumprimento das normas da ABNT e do Corpo de 
Bombeiros, dificultando a obtenção do AVCB. 

c) Responsabilidade Técnica Unificada (ART) 

A legislação exige emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) por profissional habilitado, que deve 
responder por todas as etapas do sistema. O parcelamento dificultaria a atribuição de responsabilidades e poderia 
resultar em lacunas legais ou técnicas. 

d) Maior Economicidade e Eficiência Administrativa 

A contratação integrada reduz custos operacionais, logísticos e administrativos, evita retrabalho e favorece a 
gestão unificada de prazos, entregas e garantias. Além disso, facilita o controle e a fiscalização dos serviços 
prestados. 

e) Prática Comum no Mercado Especializado 

Empresas do setor já atuam com pacotes completos de serviços (projeto + fornecimento + instalação + 
manutenção + suporte técnico), o que garante padronização, celeridade e conformidade legal. 

Dessa forma, não é recomendável o parcelamento da contratação, tendo em vista a natureza técnica integrada da 
solução, os riscos operacionais e legais decorrentes da fragmentação, e a necessidade de garantir uma execução 
eficiente, segura e conforme as exigências normativas vigentes. 

Opta-se, portanto, pela contratação de solução única e completa, com escopo consolidado sob responsabilidade 
de uma empresa especializada, assegurando o pleno atendimento dos objetivos institucionais e legais da 
Policlínica. 

Após análise técnica do escopo e da legislação vigente, conclui-se que não é recomendável o parcelamento da 
execução dos serviços. 
 
Os serviços são tecnicamente integrados e precisam ser executados de forma coordenada para garantir que todos 
os componentes do sistema estejam compatíveis entre si e em conformidade com as normas da ABNT e as 
exigências do Corpo de Bombeiros.  
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Diante dos aspectos técnicos, operacionais e legais, não é recomendável o parcelamento da execução dos serviços., 
devendo este ser executado por empreitada global. 
 
10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes:  
 
Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e 
contratação desta demanda, visto que a contratação do serviço a ser licitado atende toda necessidade existente. 
 
11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento: 
 
O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP:  12940254000179-0-000001/2025. 
II) Data de publicação no PNCP: 27/12/2024. 
III) Id do item no PCA: 85. 
IV) Classe/Grupo: 545. 
V) Identificador da Futura Contratação: 929120-33/2025. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação: 
 
A contratação dos serviços de adequação e manutenção das instalações de combate a incêndio da Policlínica 
Regional Senador Almir Pinto, tem como finalidade assegurar a segurança dos pacientes, profissionais de saúde, 
visitantes e do patrimônio público, além de garantir a conformidade legal e o pleno funcionamento da unidade. 
Entre os principais benefícios esperados com a execução desta contratação, destacam-se:  
 
1. Garantia da Segurança da Vida 

 Prevenção de riscos de incêndio, minimizando ameaças à integridade física de pacientes, profissionais e 
demais ocupantes da unidade de saúde. 

 Redução da vulnerabilidade da edificação frente a situações de emergência. 
 
2. Adequação às Normas Técnicas e Legais 

 Atendimento pleno às normas da ABNT (ex: NBR 9077, NBR 13714, NBR 17240), legislações estaduais e 
municipais, e exigências do Corpo de Bombeiros. 

 Regularização da edificação com a obtenção ou renovação do AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros). 

 
3. Preservação do Patrimônio Público 

 Proteção da infraestrutura física e dos equipamentos da Policlínica contra eventuais sinistros. 

 Diminuição de danos e perdas materiais em caso de incidentes com fogo ou fumaça. 
 
4. Melhoria da Eficiência Operacional 

 Instalação e manutenção de sistemas modernos e funcionais, com equipamentos certificados e em perfeito 
estado de uso. 

 Redução de falhas técnicas nos sistemas de alarme, hidrantes, extintores e iluminação de emergência. 
 

5. Cumprimento de Requisitos para Funcionamento 

 Regularização junto aos órgãos de fiscalização e vigilância sanitária, condição indispensável para o 
funcionamento legal da unidade de saúde. 

 
6. Redução de Custos Futuros 

 Diminuição dos gastos com manutenções corretivas emergenciais ou com a substituição de sistemas 
danificados por negligência ou falha técnica. 

 Evita sanções administrativas e multas decorrentes de não conformidades legais. 
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7. Maior Confiabilidade e Prontidão da Equipe 

 Treinamento e capacitação básica dos colaboradores para atuação inicial em situações de emergência. 

 Contribuição para a criação de uma cultura de prevenção e resposta rápida em casos de sinistro. 
 
8. Valorização da Imagem Institucional 

 Demonstração de responsabilidade institucional e comprometimento com a segurança e bem-estar dos 
usuários. 

 Cumprimento de princípios constitucionais como a eficiência, a moralidade e a legalidade. 
 
13. Providências a serem Adotadas: 
 
A demanda será acompanhada pelo setor requisitante, responsável e usuário direto do serviço a ser contratado, 
este, devidamente capacitado para tomar as providências necessárias e possíveis para o sucesso da contratação, e 
eventuais diligências no intuito de garantir a qualidade de todo o fluxo da contratação pública. Abaixo listamos as 
principais providencias a serem adotadas após a efetivação da contratação: 
 
1. Emissão da Ordem de Serviço 

 Elaborar e emitir a Ordem de Serviço (OS) formal autorizando o início das atividades. 

 Solicitar da contratada a emissão da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) de Execução. 

 Estabelecer o cronograma de execução e marcos contratuais (início e entrega total). 
 
2. Designação da Fiscalização 

 Nomear oficialmente o fiscal técnico e administrativo do contrato, conforme os artigos 117 e 118 da Lei 
nº 14.133/2021. 

 Registrar os responsáveis no sistema de gestão de contratos e fornecer instruções claras sobre atribuições 
e controles. 

 
3. Reunião de Alinhamento Técnico 

 Realizar reunião entre a equipe da Policlínica, setor de engenharia/manutenção (contratado) e a empresa 
contratada para alinhamento técnico do escopo. 

 Discutir: 
o Acesso aos ambientes; 
o Regras de segurança e biossegurança da unidade de saúde; 
o Cronograma de execução; 
o Necessidade de atuação em horários alternativos (se aplicável). 

 
4. Apresentação dos Documentos Técnicos Iniciais 

 Solicitar da contratada: 
o Plano de trabalho detalhado; 
o ART (Anotação de Responsabilidade Técnica); 
o Cronograma físico-financeiro atualizado; 
o Memorial descritivo dos materiais e sistemas a serem utilizados; 
o Plano de segurança do trabalho e biossegurança (se aplicável). 

 
5. Acompanhamento da Execução 

 Realizar vistorias periódicas durante a execução dos serviços. 

 Verificar: 
o Conformidade com o projeto e normas técnicas; 
o Qualidade dos materiais e equipamentos utilizados (certificação INMETRO, quando exigido); 
o Registro fotográfico das etapas. 

 
6. Validação Técnica das Etapas 

 Aprovar tecnicamente a conclusão de etapas (totais) com base em: 
o Relatórios técnicos; 



  

 

Página 36 de 48 

 
 

o Testes de funcionamento (hidrantes, iluminação de emergência, alarmes, etc.); 
o Conformidade com ABNT, Corpo de Bombeiros e legislação vigente. 

 
7. Recebimento e Análise da Documentação Final 

 Receber e verificar: 
o ARTs finais; 
o Laudos técnicos de conformidade; 
o Relatórios de manutenção; 
o Registro das instalações e fichas técnicas dos equipamentos; 
o Declaração de garantia e responsabilidade técnica. 

 
8. Apoio para Obtenção/Renovação do AVCB 

 Acompanhar a empresa contratada na tramitação para: 
o Protocolo do projeto junto ao Corpo de Bombeiros (se necessário); 
o Solicitação da vistoria técnica; 
o Apoio documental para emissão ou renovação do AVCB. 

 
9. Finalização e Recebimento Definitivo 

 Verificar o cumprimento integral do contrato. 

 Emitir Termo de Recebimento Definitivo, caso não haja pendências. 

 Arquivar a documentação técnica e cópia do AVCB atualizado junto à administração da unidade. 
 
10. Início do Plano de Manutenção 

 Caso o contrato inclua manutenção continuada: 
o Definir datas para inspeções periódicas; 
o Validar plano de manutenção preventiva e corretiva; 
o Garantir que os registros de manutenção estejam disponíveis para auditorias. 

 
14. Possíveis Impactos Ambientais: 
 
A contratada deverá comprometer-se a adotar medidas e procedimentos referentes ao desenvolvimento nacional 
sustentável, observando as normas específicas da Lei nº 14.133/2021. 
 
15. Análise de Riscos: 
 
1. Objetivo da Análise 
Identificar, avaliar e mitigar os riscos associados à contratação e execução dos serviços de adequação e 
manutenção dos sistemas de combate a incêndio em unidade de saúde, visando garantir segurança, conformidade 
legal e eficiência na prestação dos serviços. 
 
2. Principais Riscos Identificados 

Código Risco Identificado Consequência Potencial Probabilidade Impacto Classificação Medidas Mitigatórias/Preventivas 

R01 
Contratação de empresa 
inabilitada tecnicamente 

Execução inadequada, 
falha nos sistemas, AVCB 
negado 

Média Alta Alta 
Exigir qualificação técnica, experiência 
comprovada, ART, e registro no CREA/CAU 

R02 
Utilização de materiais ou 
equipamentos fora das 
normas técnicas 

Não conformidade com 
ABNT e Corpo de 
Bombeiros, risco à 
segurança 

Média Alta Alta 
Exigir materiais certificados (ex.: INMETRO), 
fiscalização técnica contínua e aceite final com 
laudos e testes operacionais 

R03 
Atraso na execução dos 
serviços 

Prejuízo ao 
funcionamento da 
unidade, risco de autuação 

Alta Média Alta 
Estabelecer cronograma detalhado, cláusulas 
contratuais de penalidade por atraso e 
acompanhamento da execução pela fiscalização 

R04 
Incompatibilidade entre os 
sistemas instalados e as 
condições da edificação 

Sistemas inoperantes ou 
inseguros 

Média Alta Alta 
Exigir visita técnica prévia e validação do 
projeto executivo antes da instalação 

R05 
Falhas na comunicação 
entre a contratada e a 

Interrupções indevidas, 
retrabalho, conflitos 

Média Média Média 
Realizar reunião de alinhamento inicial, 
designar ponto focal técnico e manter 
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Código Risco Identificado Consequência Potencial Probabilidade Impacto Classificação Medidas Mitigatórias/Preventivas 

equipe da unidade operacionais comunicação formal documentada 

R06 
Não obtenção ou atraso na 
emissão do AVCB 

Irregularidade legal e 
riscos operacionais 

Baixa Alta Média 
Garantir que a contratada tenha experiência em 
processos junto ao Corpo de Bombeiros e 
inclua essa obrigação no escopo 

R07 
Execução em horários 
críticos para a unidade de 
saúde 

Impacto no atendimento a 
pacientes, conflitos com 
funcionamento da unidade 

Média Média Média 
Estabelecer cronograma ajustado à rotina da 
Policlínica (uso de horários alternativos, finais 
de semana ou feriados) 

R08 

Interrupção da prestação 
dos serviços de manutenção 
corretiva após execução 
inicial 

Risco de falha futura sem 
cobertura contratual 

Média Média Média 

Incluir cláusulas contratuais que obriguem a 
manutenção preventiva e corretiva, com 
cronograma definido e prazos máximos para 
atendimento 

R09 
Ausência de fiscalização 
qualificada 

Falhas não identificadas, 
aceite de serviços não 
conformes 

Baixa Alta Média 
Nomear fiscal técnico com conhecimento da 
área ou apoio da engenharia do órgão gestor 

R10 
Superfaturamento ou custos 
adicionais não previstos 

Prejuízo financeiro, 
responsabilização 
administrativa 

Baixa Alta Média 

Exigir proposta detalhada, análise prévia de 
orçamento público de referência, e cláusula 
contratual para valores adicionais somente 
mediante aprovação prévia 

 
3. Estratégia de Mitigação Geral 

 Planejamento Detalhado: elaboração de projeto básico ou termo de referência robusto e técnico; 

 Habilitação Técnica Rigorosa: exigência de comprovação de aptidão técnica por meio de atestados e 
ARTs; 

 Fiscalização Efetiva: nomeação formal de fiscais (técnico e administrativo), com poder de decisão sobre a 
execução; 

 Controle de Qualidade: inspeções in loco, checklist técnico, testes e emissão de laudos; 

 Gestão Contratual: cronograma físico-financeiro, reuniões periódicas de acompanhamento, cláusulas de 
penalidades. 

 
4. Conclusão da Análise 
A contratação apresenta riscos gerenciáveis, desde que seja adotado um processo de contratação bem estruturado, 
com base em especificações técnicas adequadas, fiscalização ativa e cláusulas contratuais que garantam a entrega 
dos serviços com qualidade, dentro do prazo e conforme as exigências legais. 
A análise reforça a necessidade de tratamento da segurança contra incêndio como prioridade institucional, 
principalmente em unidades de saúde, onde a integridade física dos pacientes e da equipe é um fator sensível e 
inegociável. 
 
16. Demais Justificativas: 
 
a) Justificativa quanto aos serviços continuados: 
Não se aplica. Haja vista a natureza da contratação ser por escopo, é uma contratação de uma obra específica, com 
um objetivo final claro e definido, que é concluída em um período predeterminado. 
 
b) Justificativa quanto a adoção de critérios e práticas de sustentabilidade nas contratações públicas: 
Não se aplica. Não foram adotados critérios e práticas de sustentabilidade no presente procedimento. 
 
c) Justificativa quanto a indicação de marcas ou modelo:  
Não se aplica. Haja vista o objeto ter natureza de serviços de obra. 
 
d) Justificativa quanto a prova de conceito:  
Não se aplica. Haja vista o objeto ter natureza de serviços de obra. 
 
e) Justificativa quanto a subcontratação: 
Não será admitida a subcontratação dos serviços, haja vista que, considerando a natureza sintética do objeto, não 
haverá ganho para o presente objeto em relação a eventual subcontratação, sobretudo, pela necessidade de 



  

 

Página 38 de 48 

 
 

prestação de serviços de forma direta ao órgão interessado, garantindo um melhor acompanhamento do objeto 
por parte da Administração e, por conseguinte, maior eficiência na contratação. 
 
f) Justificativa quanto a garantia da contratação: 
Não haverá exigência da garantia da contratação nos termos possibilitados no artigo 96 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021, haja vista a baixa complexidade do procedimento de contratação. 
 
g) Justificativa quanto a vedação de participação de consórcio: 
Justifica-se a vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio, haja 
vista a plausibilidade da ampliação da competitividade, sobretudo, mediante a possibilidade de participação de 
empresas de pequeno e médio porte, especialmente pelo objeto tratar-se de serviço comum, ou seja, de objeto 
divisível, onde a pluralidade de empresas pode ser facilmente utilizadas sem que haja a soma de capacidades para o 
mesmo fim. 
 
Ademais, entende-se que a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em 
regra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade 
ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação 
do edital, o que não é o caso.  
 
Em outra vertente, com a atual definição postulada, a Administração visa aumentar o universo de possíveis 
competidores, bem como, a plena satisfação de suas necessidades prospectadas. 
 
h) Justificativa quanto a vedação da participação de cooperativas: 
Não se aplica. A impossibilidade de contratações com cooperativas para este fim, se dar pela sua natureza jurídica 
e finalidade social organizada para promover o bem-estar e a sustentabilidade dos membros, em vez de lucros para 
reinvestimento ou expansão de negócios, o que demonstra incompatibilidade com o objetivo das licitações de 
aquisições, que visam garantir fornecimento adequado de bens e serviços à administração pública. Em 
cooperativas, a administração e a responsabilidade financeira são compartilhadas entre os membros, o que pode 
dificultar a definição de garantias e responsabilidades claras em caso de descumprimento de contrato. Isso é um 
risco adicional para a administração pública, que precisa de segurança sobre a execução e o cumprimento das 
obrigações. Cooperativas possuem um regime próprio de trabalho, em que os cooperados não têm vínculo 
empregatício, o que pode gerar insegurança jurídica em relação às responsabilidades trabalhistas e previdenciárias 
envolvidas em uma licitação. A administração pública precisa assegurar que as obrigações sociais e trabalhistas 
estejam em conformidade com a legislação para evitar passivos e ações judiciais. Por esses e outros motivos, 
algumas legislações e normativas, como a própria Lei nº 14.133/2021 e diretrizes do TCU, orientam a limitação da 
participação de cooperativas, especialmente em aquisições, obras e serviços de engenharia, para evitar fragilidades 
contratuais e riscos de inadimplemento, dado que o regime jurídico e a natureza das cooperativas nem sempre se 
adequam aos requisitos dos contratos de fornecimento e execução de serviços de engenharia ou obras. 
 
i) Justificar a vedação da participação de pessoas físicas: 
Não será permitida a participação de pessoas físicas, haja vista que, a contratação contém elementos estes 
inerentes à pessoa jurídica devidamente constituída, uma vez que o Consórcio pretende alcançar também como 
benefício a redução dos custos com encargos sociais, os quais passarão a ser de responsabilidade da contratada, 
que neste caso somente pode ser absorvido por pessoa jurídica devidamente constituída, logo, a participação de 
pessoa física para o mencionado objeto não guarda coerência lógica, assim como, as disposições legais pertinentes 
ao ramo de atividade. 
 
17. Declaração de Viabilidade: 
 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. 
 
17.1. Justificativa da Viabilidade: 
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Com base nas informações levantadas ao longo do estudo técnico preliminar, entende-se, portanto, com amparo 
nas justificativas de ordem técnica e econômica, que a contratação em tela é a que melhor atende o interesse do 
Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú – CPSRM. 
 
18. Anexos: 
 
Anexo I: Documentos de Formalização da Demanda; 
Anexo II: Projeto Técnico de Engenharia, contendo: 
- ART – ENGENHARIA; 
- ART PROJETO; 
- MEMORIAL POLICLINICA; 
- MEMORIAL POLICLINICA MARACANAU; 
- OrçaFascio SERVIÇO – COMPOSIÇÃO; 
- OrçaFascio SERVIÇO – INSUMOS; 
- POLICLÍNICA MARACANAÚ – BDI; 
- POLICLÍNICA MARACANAÚ – CRONOGRAMA; 
- POLICLÍNICA MARACANAÚ -ORÇAMENTO SINT; 
- PR_01_06_INC_POLI_II_MARACANAÚ REV01-Layout1; 
- PR_02_06_INC_POLI_II_MARACANAÚ REV01-Layout1; 
- PR_03_06_INC_POLI_II_MARACANAÚ REV01-Layout1; 
- PR_04_06_INC_POLI_II_MARACANAÚ REV01-Layout1 
- PR_05_06_INC_POLI_II_MARACANAÚ REV01-Layout1; 
- PR_06_06_INC_POLI_II_MARACANAÚ REV01-Layout1; 
- RELATORIO EXTINTORES - POLICLINICA (1); 
- RELATORIO MANGUEIRA - POLICLINICA (2). 
 
19. Responsáveis: 
Elaborado por, em Maracanaú/CE, 25 de agosto de 2025. 

UNIDADE TÉCNICA/RESPONSÁVEL ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO DOCUMENTO: 

 
 

Everardo Cavalcante Domingos 
Diretor Geral 

Policlínica 

RESPONSÁVEL/AUTORIDADE COMPETENTE DO ÓRGÃO: 
 
 
 

Francisco César de Sousa 
Secretário Executivo 

Ordenador de Despesas 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (CONSOLIDADA) 

 

Ao Consórcio Público de Saúde da Região de Maracanaú/CE. 

 

Processo: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº <N DO PROCESSO> 

Razão Social/Proponete: ____ CNPJ/CPF: ___________ 

Endereço: ______ CEP: ____________ 

Fone: _____ Fax: _________________ 

Banco: ____ Agência N.º: _______ Conta Corrente n.º: ___ 

E-mail:________________________________________ 

Representante legal: ______________________________ 

CPF: _____________________________ 

 

OBJETO: <OBJETO>, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL. 

Item Especificação Resumida Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário R$ 
Valor 

Total R$ 

1. Contratação de empresa especializada para 
adequação, manutenção das instalações de combate a 
incêndio da Policlínica Regional Senador Almir Pinto, 
com foco na obtenção/atualização do Auto de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), de 
reponsabilidade do Consórcio Público de Saúde da 
Região de Maracanaú/CE - CPSRM 

SERVIÇO 1   

 

VALOR TOTAL: R$ ....................... (.....................................................................) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 90 (noventa) dias. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ........................................ 

Observações: 

 O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo 

I – Termo de Referência deste edital. 

 Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 

despesas necessárias ao fornecimento, nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de 

administração, lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra, deslocamento, diárias 

e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto desta dispensa e excluídos da composição dos preços 

ofertados.  

 O local de execução do serviço e todo o seu detalhamento, inclusive quanto aos prazos, estão em 

conformidade com o indicado no Termo de Referência. 

 Declaramos que o objeto cotado atende todas as exigências do edital, relativas à especificação e características, 

inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no edital e seus 

anexos.  

Local/Data: ...................., ........... de ............................ de ...................... 

    

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal  
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO Nº _____________ 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº <N DO PROCESSO> 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO O 

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE 

MARACANAÚ, E DO OUTRO A EMPRESA______________PARA 

O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 
O CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA REGIÃO DE MARACANAÚ, de natureza Autárquica e 
Interfederativa, com personalidade jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ Nº. 12.940.254/0001-79, com 
sede na Av. Um, nº 57, sala 911, torre II, Conjunto Jereissati, Maracanaú, Ceará, CEP 61.900-1400, neste ato 
representado pelo Sr. Francisco Cesar de Sousa, Secretário Executivo, aqui denominado de CONTRATANTE, e 
de outro lado a Empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o n.º 
_________________________, estabelecida ou com endereço a _________________, neste ato representada 
pelo(a) Sr(a). ______________________, portador(a) do CPF nº _____________, apenas denominada de 
CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, nos termos da Lei Federal n.º 
14.133/2021, conforme RILC e Resolução nº 008/2024 do CPSRM, e mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL (art. 75, II, §2º) 

 
1.1. Processo Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado sob o nº 2025.08.28.1-DE, em 
conformidade com o Art. 75, Inciso I c/c §2º, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme RILC e Resolução nº 
008/2024 do CPSRM. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO (art. 92, I e II) 
 
2.1. Constitui objeto do presente a Contratação de empresa especializada para adequação, manutenção das 
instalações de combate a incêndio da Policlínica Regional Senador Almir Pinto, com foco na obtenção/atualização 
do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), de reponsabilidade Consórcio Público de Saúde da Região 
de Maracanaú/CE - CPSRM, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante do 
Anexo I do Edital. 
2.2. O presente contrato possui total vinculação ao edital da Dispensa de Licitação e à proposta do licitante 
Contratado. 
2.3. O valor total da presente avença é de R$ ____ (___), a ser pago conforme ordens de serviços, na proporção 
da execução dos serviços, segundo as ordens de serviços/autorizações de fornecimento expedidas pelas unidades 
de saúde, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, 
acompanhadas das Certidões Federal, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do contratado, todas atualizadas, 
observadas as condições da proposta. 
2.4. Especificação do item, quantitativo e valor para contratação: 

Item Especificação Resumida Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário R$ 
Valor 

Total R$ 

1. Contratação de empresa especializada para 
adequação, manutenção das instalações de combate a 
incêndio da Policlínica Regional Senador Almir Pinto, 
com foco na obtenção/atualização do Auto de 
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), de 
reponsabilidade do Consórcio Público de Saúde da 
Região de Maracanaú/CE - CPSRM 

SERVIÇO 1   

 
2.5. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.6. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.6.1. O Termo de Referência; 
2.6.2. O Edital da Dispensa; 
2.6.3. A Proposta do Contratado; 
2.6.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 
e XVIII) 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 
conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

 
4.1. O presente contrato poderá ser alterado nos termos dos artigos 124 a 136 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 
5.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 
31 de dezembro de 2024, podendo ter a sua duração prorrogada por se tratar de serviços de natureza continuada, 
mediante termo aditivo, desde que o valor não ultrapasse, dentro de cada exercício financeiro, o limite permitido 
no Art. 75, Inciso I c/c §2º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado, em 30/07/2025. 
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M da Fundação 
Getúlio Vargas, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Consórcio para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.10.1.  A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 
8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação 
e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao 
da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF (dispensado em caso de pessoa física); e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas – CNDT;  
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
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previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante;  
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116); 
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser 
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração 
ou de aceitação expressa.  
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 
com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD.  
10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
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10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado.  
10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham 
a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 
rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para 
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
11.1. Não haverá as normas para a garantia de execução deste contrato. 
 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV) 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV) Multa: 
(1) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 
até o limite de 15 (quinze) dias úteis; 
(2) moratória de 5 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o 
máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia.  
a. O atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
(3) compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 
objeto; 
12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 
do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 
contrato. 
13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
13.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
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13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa do CONTRATADO, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
13.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
13.5.3. Indenizações e multas. 
13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).  
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento do Consórcio deste exercício, nas dotações abaixo discriminada: 
14.1.1. 0101.10.302.0001.2.003 - MANUTENÇÃO DA POLICLÍNICA TIPO II SENADOR ALMIR PINTO; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - Serv. Terc. Pessoa Jurídica. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet 
(www.consorciosaudemaracanau.com.br), em atenção ao RILC do Consórcio. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. A gestão e fiscalização do presente procedimento será exercida pela autoridade competente do órgão 
contratante ou a quem este o designar através de ato formal.  
16.2. O modelo de gestão do contrato será definido pela Autoridade Competente contratante quando do curso da 
execução do contrato.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. O contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
17.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta licitatória.  
17.3. O contratante se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei 
Federal n.º 14.133/21. 
17.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das partes, com 
as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
17.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere ao 
contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 
regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
17.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, não poderá 
subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
17.7. A administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos do 
Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
17.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o procedimento 
licitatório e a proposta adjudicada. 
17.9. O contratado, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados por 
seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO (art. 92, §1º) 
18.1. O foro da Comarca de Maracanaú/CE é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 
Contrato. 
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18.2. O presente contrato poderá ser aditado para permitir a adoção dos meios alternativos de resolução de 
controvérsias na forma do art. 151 ao 154 da Lei Federal n° 14.133/21. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado no CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE 
DA REGIÃO DE MARACANAÚ, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus 
jurídicos e legais efeitos. 

Maracanaú - CE, ____ de __________ de ______. 
 

CONTRATANTE 
 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 
1.___________________________________________ CPF nº __________________________ 
2.___________________________________________ CPF nº __________________________ 


